
                        

 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

(Para este certame, não será aplicado os dispostos nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fundamentado no inciso 
III, do Art. 49 da supracitada Lei, por representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/09/2025 

 
HORÁRIO: 10h00 horas (horário de Brasília/DF). LOCAL: Endereço eletrônico: www.bnc.org.br.  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202505190029; 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO ELETROSTATICA, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESCORPIONIZAÇÃO, SERVIÇOS DE 

FUMACÊ, CONTROLE DE COBRAS, SANITIZAÇÃO, CAPINAÇÃO QUIMICA, LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA E AFUGENTAMENTO DE 

AVES E CONTROLE DE PRAGAS RURAIS, PARA ATENDER AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PORTO CALVO - 

ALAGOAS. 

 

 PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM (     ) ou (  X  ) NÃO 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

O valor global estimado é de R$ 1.344.637,04 (hum milhão, trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e quatro centavos). 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO – POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto

http://www.bnc.org.br/


             

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO – ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, nº 18, Bairro – Centro, CEP: 
57.900-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.366.720/0001-54, por meio da Pregoeira e equipe de apoio designados por portaria do 
Excelentíssima Senhora Prefeita, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
70/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO ELETROSTATICA, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 

DESCORPIONIZAÇÃO, SERVIÇOS DE FUMACÊ, CONTROLE DE COBRAS, SANITIZAÇÃO, CAPINAÇÃO QUIMICA, LIMPEZA DE 

CAIXA DE ÁGUA E AFUGENTAMENTO DE AVES E CONTROLE DE PRAGAS RURAIS, PARA ATENDER AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS 

DO MUNICIPIO DE PORTO CALVO. 

1.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  
1.2. A licitação será por MENOR PREÇO – POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e na plataforma da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/


             

 

 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de    1976, concorrendo 

entre si; 

 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.5.10. A participação nos itens de 01 a 11 será de AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 
2.5.11. Para se promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas, o incentivo à inovação e o tratamento diferenciado e simplificado para as MPE, a autoridade competente 
poderá, justificadamente, dar prioridade de contratação às MPE, que sejam sediadas local e que possuam propostas 
de 1% (um por cento) superiores em relação ao melhor preço válido, conforme as Leis Complementar nº 123/2006, nº 
128/2008 e nº 147/2014 e Lei Municipal nº 1.176/2022. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e   de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário  estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou forçado,    observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


             

 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento   favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.3.7. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

3.3.8. Serão axigidas para fins de habilitação as demais declarações exigidas no Termo de Referência (se houver); 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 

trata o subitem acima. 

 
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; e 

 
3.8.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

 
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.7.     possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa  comprometer o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


             

 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos, sem 

contudo se identificar: 

 
4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item; (SE FOR O CASO) 

 
4.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA 

PRÓPRIA); 
 

4.1.3. Fabricante; 

 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação  adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações  públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


             

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em       tempo real por 

todos os participantes. 

 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão                    da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último         por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação  aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.11. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

5.12. A inexiquibilidade de que trata o texto anterior, só será considerada após diligência do agente de contratação ou de 

comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

 

5.12.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

5.12.2.  Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 



             

 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os  licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 
5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 
5.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,  do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


             

 

 
5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 
5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 
5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

 
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração Pública  Municipal 

licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

 
5.22.2.2. empresas brasileiras; 

 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.22.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado  permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. 

 
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste  Edital e já apresentados. 

 
5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  chat pelo 

licitante, antes do fim do prazo. 

 
5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
 

e) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no link 
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj. 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio  majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de  Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,    dentre outros. 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de    participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.3.6 deste edital.  

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que             insanáveis. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

  
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,  que comprove: 

 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e  sobrepreço 

considerará o seguinte: 

 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, 

a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado. 

 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 



             

 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à  Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro  analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.1.1. Habilitação jurídica:  

7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


             

 

7.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.6. No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.2. Habilitação técnica:  

7.1.2.1. ATESTADO OU CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

já realizou ou está realizando de maneira satisfatória, o fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da 

licitação. 

7.1.3. O licitante DEVERÁ apresentar TODAS as certificações exigidas na especificação dos itens, assim, devendo ser 
observado as exigências item a item (no que couber). 

7.1.4. O licitante DEVERÁ atender a todas as exigências de qualificação técnica previstas no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital. 

        7.1.3. Habilitação fiscal e trabalhista: 

 7.1.3.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.3.2. a inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.3.3. a regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

7.1.3.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.1.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.1.4. Habilitação econômico-financeira: 

7.1.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.1.4.1.2. Os documentos referidos no item 7.1.4.1. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.1.4.1.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
na forma da lei 14.133/2021. 

7.1.4.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será  feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação  econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 
7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões  constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

 
7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em  relação ao licitante 

vencedor. 

 
7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação  de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64)  

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


             

 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão  de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos, em conformidade com a plataforma 

eletrônica. 

 

8.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

 
8.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

 
8.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá  reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
9.1.5. fraudar a licitação; 

 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
9.2.1. advertência; 

 
9.2.2. multa; 

 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
9.2.7. as peculiaridades do caso concreto. 

 
9.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

9.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 
9.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
9.2.12. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 
9.2.13. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 
9.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data de 

sua intimação. 

 
9.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo   prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
9.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração  observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

9.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


             

 

9.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 
9.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

 
9.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão depositadas a 

crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

 
9.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da Comissão de 

Contratação, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica rm campo disponilizado 
no sistema eletrônico. 
 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
 

11.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 

 
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras; 

 
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, sem qualquer falseamento da 

verdade; 
 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e a proposta comercial e, 
quando necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital      (e seus apêndices); 

 
d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante toda a 

Sessão Pública Eletrônica; 

 
e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão, observando as 
condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

 
g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em relação ao presente 

certame e no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

 
h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

 
i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

 
j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da assinatura da ARP, 

como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

 
k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

 
l) Não cometer fraude fiscal; 

 
m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

 
n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances; 

 
o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial identificador da 

empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

 
p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, particularmente 

telefones e e-mail. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

12.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 
 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do 
Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Noacional de Compras, para fins de obtenção de melhores condições de 
análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões de interesse da Instituição. 

 
b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do Município e registro 

no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou inadequações 
identificadas. 

 
c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 
d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante Despacho escrito e 

devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade. 
 

12.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não contaminados pela 

ilegalidade declarada. 

 
12.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos 

relativos a esta licitação. 

 



             

 

12.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competição e de melhor alcançar a finalidade pública 

pretendida com o presente certame. 

 
12.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo Pregoeiro e constará da Ata da Sessão 

eletrônica. 

 
12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
12.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via  CHAT, como também 

registrando no Sistema BNC – Bolsa Noacional de Compras a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
12.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante 

comunicação prévia via CHAT. 

 
12.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

12.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 
12.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 
12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
12.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

12.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no S istema da BNC e endereço eletrônico 

https://portocalvo.al.gov.br/transparencia/.  

 
12.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
12.18.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 
12.18.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro 
 
12.18.3. ANEXO III – Minuta do Contrato 

https://portocalvo.al.gov.br/transparencia/


             

 

 
12.18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

                                                     Porto Calvo (AL), 09 de setembro de 2025.  

 

 

Isabelle Nunes de Lima 

Pregoeiro(a)



 

 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 18, §1º da Lei 14.133/2021) 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pretende contratar, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 72/2023, aplicando- se, 

subsidiariamente, as Instruções Normativas do Governo Federal e o Decreto Municipal que regulamenta a matéria, 

conforme exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO TERMO DE REFERÊNCIA E DO OBJETO: 

1.1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO 

ELETROSTATICA, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESCORPIONIZAÇÃO, SERVIÇOS DE FUMACÊ, CONTROLE DE 

COBRAS, SANITIZAÇÃO, CAPINAÇÃO QUIMICA, LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA E AFUGENTAMENTO DE AVES E CONTROLE 

DE PRAGAS RURAIS, PARA ATENDER AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PORTO CALVO, através de ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 

2.1. O presente processo licitatório deverá adotar o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), haja vista ser uma opção 

economicamente viável, por dar oportunidade para o órgão de promover a aquisição e a entrega no decorrer do ano de 

2025, de forma parcelada, conforme art. 3º do Decreto Municipal nº 72/2023. 

2.2. Será permitida a adesão por órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto Municipal nº 72/2023. 

2.3. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão de: em 

especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 

centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da 

adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

2.4. Oportuno destacar que o Decreto Municipal nº 75/2023, que dispõe sobre do Plano de Contratação Anual, no âmbito 

dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e dá outras 

providências, traz as regras da elaboração do Plano de Contratações Anual. 

3. DA NATUREZA E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

3.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, possuem NATUREZA COMUM, pois possui em especificações usuais de 

mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, logo, o objeto não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O objeto que se pretende contratar não se enquadra de forma contínua. 

3.3. A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como 

critério de julgamento e classificação das propostas, MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como referência o valor estimado, 

observadas as especificações técnicas definidas no anexo deste Termo de Referência. 

3.4. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro, sendo 

auxiliado por equipe de apoio, nos termos do art. 7º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.5. O pregão eletrônico ocorrerá sob o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 



 

 

 

sucessivos, nos termos do art. 56, I da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 25 do Decreto Municipal nº 70/2023. 

3.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances será nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de valor de R$ 0,05 (cinco centavos) 

para todos os itens. 

3.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO: 

4.1. A especificação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, tendo as especificações e quantidades registradas, com base 

nas aquisições registradas nos anos anteriores apresentados pela coordenadoria responsável. 

4.1.1. A quantidade estimada dos itens descritos neste Termo de Referência, não obriga o Município a executar em sua 

totalidade, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a execução somente da quantidade necessária, diante 

dos recursos disponíveis no momento da requisição. 

PRÉDIOS SAÚDE 
 

Nº PRÉDIO LOCAL 
ÁREA TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 UBS VARADOURO VARADOURO 600 193,57 793,57 

2 UBS MARIA DA PENHA VIZINHO AO HOSPITAL 1400 288,95 1688,95 

3 UBS COMANDATUBA COMANDATUBA 415,47 415,47 830,94 

4 UBS ANTÁRTICA    90 90 180 

5 UBS ALECRIM    634,43 221,37 855,8 

6 UBS MANGAZALA   600 193,57 793,57 

7 UBS OSCAR CUNHA OSCAR CUNHA 120 120 240 

8 UBS CAXANGÁ   510 243,5 753,5 

9 UBS SANTA MARIA   306,57 93,73 400,3 

10 UBS MACIAPE   407,83 339,19 747,02 

12 UNIDADE DE ACOLHIMENTO  OSCAR CUNHA 1155 420,48 1575,48 

13 CAPS  ORSCAR CUNHA 1901,12 659,08 2560,2 

14 HOSPITAL MUNICIPAL    3764,62 1373,74 5138,36 

15 CAF MUNICIPAL CENTRO 130 115 245 

16 CEO   514,5 234 748,5 

17 SECRETARIA DE SAÚDE   365,24 360 725,24 

18 ACADEMIA DE SAÚDE  RUA  ALEXANDRIA 358,75 87,75 446,5 

19 ACADEMIA DE SAÚDE  OSCAR CUNHA 425 66,24 491,24 

 AREA TOTAL 13698,53 5515,64 18722,93 

      
PRÉDIOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nº PRÉDIO  LOCAL ÁREA DO TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) AREA TOTAL 

1 CRAS MANGAZALA 500 360 860 

2 
SCFV (ANTIGO PET) 

RUA TRAVESSA 

CONCEIÇÃO 371 371 742 



 

 

 

3 CREAS   120 120 240 

4 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   399 399 798 

5 CONSELHO TUTELAR    120 120 240 

 AREA TOTAL 1510 1370 2880 

      
PRÉDIOS ESPORTE 

 

Nº PRÉDIO  LOCAL ÁREA DO TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 CAMPO NIVALDO NUNES  SANTO AMARO 10.393,00 10.393,00 20.786,00 

2 CAMPO PEDROSÃO  VASSOURINHA 12.297,26 8.181,00 20.478,26 

3 QUADRA MACIAPE   1.024,15 1.024,15 2.048,30 

4 QUADRA SANTA MARIA   1.024,15 1.024,15 2.048,30 

5 QUADRA DO PEZÃO   1.024,15 1.024,15 2.048,30 

6 QUADRA MANGAZALA   1.024,15 1.024,15 2.048,30 

 AREA TOTAL 26.786,86 22.670,60 49.457,46 

      
PRÉDIOS CULTURA 

 

Nº PRÉDIO  LOCAL ÁREA DO TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 MUSEU  CENTRO  146 146 292 

 AREA TOTAL 146 146 292 

      
PRÉDIOS TURISMO 

 

Nº PRÉDIO LOCAL ÁREA DO TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 CASA DO TURISTA  ANTIGA OFICINA 180 180 360 

2 FORTIN    8338 0 8338 

 AREA TOTAL 8518 180 8698 

      
PRÉDIOS ADMINISTRAÇÃO 

 

Nº PRÉDIO LOCAL 
ÁREA TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 PREFEITURA MUNICIPAL   484,14 755,70 1.239,84 

2 
MERCADO PÚBLICO / BANHEIRO 

PÚBLICO   
400,00 400,00 

800,00 

3 MERCADO DA FARINHA   349,26 641,60 990,86 

5 MATADOURO  MANGAZALA 5.600,00 953,40 6.553,40 

6 SERRARIA    407,00 407,00 814,00 

8 JÁ   7.057,00 1.457,00 8.514,00 

9 GARAGEM JÁ   10.179,00 444,00 10.623,00 

10 CANTEIRO CARLOS EURICO OSCAR CUNHA 460,00 460,00 920,00 



 

 

 

11 ENTRADA PRINCIPAL ENTRADA DA CIDADE 256,00 256,00 512,00 

12 PRAÇA CRIA OSCAR CUNHA 1.665,00 1.665,00 3.330,00 

13 PRAÇA DA IGREJA MANGAZALA 413,14 413,14 826,28 

14 PRAÇA DO TREVO  MANGAZALA 80,00 80,00 160,00 

15 PRAÇA DO CRIA  MANGAZALA 1.318,00 1.318,00 2.636,00 

16 PRAÇA DO BIGODE FAZENDA MARCOS 145,00 145,00 290,00 

17 PRAÇA DA ANTARTICA ANTARTICA 220,00 220,00 440,00 

18 PRAÇA RUA DO SOL  RUA DO SOL 2 6,00 6,00 12,00 

19 PRAÇA DA CERÂMICA   540,00 540,00 1.080,00 

20 CANTEIRO PADRE CÍCERO   715,00 715,00 1.430,00 

21 PRAÇA DO CURI    48,20 48,20 96,40 

22 PRAÇA BALMARIANO  BALMARIANO 30,00 30,00 60,00 

23 PRAÇA MARCO ZERO VARADOURO 210,00 210,00 420,00 

24 PORTO DO CALVO    419,00 419,00 838,00 

25 PRAÇA DA IGREJA CATÓLICA   146,20 146,20 292,40 

26 PRAÇA DO OITI    80,00 80,00 160,00 

27 PRAÇA DA FAMA   198,00 198,00 396,00 

28 PRAÇA DO ROSÁRIO   133,00 133,00 266,00 

29 PRAÇA JAZON JÚNIOR  RODOVIÁRIA 414,53 97,69 512,22 

30 PRAÇA DA ALEGRIA   142,00 142,00 284,00 

31 PRAÇA MEMORIAL CALABAR RUA ALTO DA FORCA 867,00 867,00 1.734,00 

32 PRAÇA APOLINÁRIO DE GUSMÃO   301,00 301,00 602,00 

33 
PRAÇA DA MACAXEIRA  

RUA CLODOALDO DA 

FONSECA 
72,00 72,00 

144,00 

34 SECRETARIA DA MULHER   271,70 194,70 466,40 

35 CASA DA MÚSICA    55,00 55,00 110,00 

36 CLUBE   8.578,00 1.366,18 9.944,18 

37 PRÉDIO DO TRIBUTOS   120,00 120,00 240,00 

38 GARAGEM NOVA   9.000,00 1.100,00 10.100,00 

39 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

AMBIENTE   
80,00 80,00 

160,00 

40 ANTIGO CONSELHO TUTELAR   50,00 50,00 100,00 

41 CASA DO CIDADÃO   60,00 60,00 120,00 

43 CHAFARIZ OSCAR CUNHA   104,00 16,00 120,00 

44 CHAFARIZ MANGAZALA   16,00 16,00 32,00 

45 CHAFARIZ POSTO COMANDATUBA   405,46 49,20 454,66 

AREA TOTAL 52.095,63 16.728,01 68.823,64 

      
PRÉDIOS EDUCAÇÃO 

 

Nº PRÉDIO  LOCAL ÁREA DO TERRENO 

(M²) 

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²) 

AREA TOTAL 

1 ESCOLA BERNARDO SOBRINHO FAZENDA CAXANGÁ 700,00 371,50 1.071,50 

2 ESCOLA MACIAPE        0,00 



 

 

 

3 
ESCOLA AMARO MANOEL DO 

NASCIMENTO VARZEA GRANDE 460,87 212,56 673,43 

4 ESCOLA NIVALDO NUNES DE MOURA  USINA SANTA MARIA 1.584,28 739,02 2.323,30 

5 ESCOLA CANAÃ   2.053,00 1.429,00 3.482,00 

6 ESCOLA PEDRO VALERIANO QUITANDA 600,00 123,08 723,08 

7 ESCOLA BOA UNIÃO BOA UNIÃO 300,00 98,36 398,36 

8 ESCOLA LOMBA LOMBA  300,00 114,80 414,80 

9 
ESCOLA BENEDITO DE GUSMÃO 

BARBOSA  

POVOADO 

COMANDATUBA 608,00 268,43 876,43 

10 ESCOLA CALABAR  MANGAZALA 4.435,55 1.430,07 5.865,62 

11 ESCOLA CECI CUNHA RODOVIÁRIA  1.840,20 989,88 2.830,08 

12 ESCOLA MANOEL DE BARRO  RUA DA GANDAIA  550,00 399,21 949,21 

13 ESCOLA DOM PEDRO  GRANJA CONCEIÇÃO 715,00 522,34 1.237,34 

14 ESCOLA CANTINHO FELIZ  RUA NOVA 400,00 218,45 618,45 

15 ESCOLA ALCEBIADIES  RUA DO SOL 309,89 387,14 697,03 

16 
ESCOLA PIMENTEL PRADO 

RUA CLODOALVO DA 

FONSECA 360,00 198,18 558,18 

17 
ESCOLA LAMENHA FILHO 

RUA GUEDES DE 

MIRANDA 357,70 531,84 889,54 

18 CRECHE CRIA  PATIA     0,00 

19 
CRECHE VOVÓ DO CARMO  

RUA GUEDES DE 

MIRANDA 840,00 494,00 1.334,00 

20 CRECHE SOLAR DA CRIANÇA  MANGAZALA 2.800,00 2.000,00 4.800,00 

21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   573,00 305,00 878,00 

22 
ESCOLA PE. EXPEDITO BARBOSA DE 

MACEDO   8.427,97 649,38 9.077,35 

23 ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS FAZENDA ESCURIAL     0,00 

24 ESCOLA HENRIQUE DIAS  FAZENDA TIMBAU     0,00 

25 ESCOLA - DOM ADELMO  FAZENDA CASTRO     0,00 

26 ESCOLA FERRÃO  FAZENDA FERRÃO  300,00 125,52 425,52 

27 ESCOLA FLORES  FAZENDA FLORES      0,00 

28 ESCOLA JOÃO MORAIS  FAZENDA PRAZERES     0,00 

29 ESCOLA - PEITUBA  FAZENDA PEITUBA      0,00 

30 ESCOLA SANTA TEREZINHA  POVOADO BOM RETIRO 279,00 279,00 558,00 

31 ESCOLA IRONILTON C. ARAÚJO FAZENDA CACHOEIRA  450,00 209,08 659,08 

32 ESCOLA ORIENTE  FAZENDA ORIENTE      0,00 

33 ESCOLA MARCOS II  FAZENDA MARCOS II     0,00 

34 ESCOLA SEGUNDINA ALVES PRADO FAZENDA BELA VISTA      0,00 

35 
ESCOLA EDGAR ANTUNES  

FAZENDA LAGOA 

REDONDA      0,00 

36 ESCOLA CAPRICHO FAZENDA CAPRICHO     0,00 

37 
CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL 

MARIA CICERA DA SILVA SOUZA RUA DO OITI     0,00 

38 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO 

ASSENTAMENTO 

MACIAPE     0,00 



 

 

 

39 

CENTRO DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO ANA 

SALDANHA LINS LEÃO BAIRRO MANGANZALA    

40 GINÁSIO EDVAL VERCOSA BRANDAO USINA SANTA MARIA    

41 GINASIO CICERO MACHADO LINS ANEL VIÁRIO    

42 
GINÁSIO BENEDITO TENÓRIO DA SILVA 

ASSENTAMENTO 

MACIAPE    
 AREA TOTAL 29.244,46 12.095,84 41.340,30 

4.1.1.2 Quantitativo de serviços  

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Custo Médio 
Unitário 

Custo Médio Total 

1 DESINSETIZAÇÃO ELETROSTATICA (M²) Metro Quadrado 190214,93 R$ 1,01 R$ 192.117,08 

2 DESRATIZAÇÃO(M²) Metro Quadrado 190214,93 R$ 0,99 R$ 188.312,78 

3 DESCUPINIZAÇÃO(M²) Metro Quadrado 34329,23 R$ 1,01 R$ 34.672,52 

4 DESCORPIONIZAÇÃO(M²) Metro Quadrado 34329,23 R$ 1,12 R$ 38.448,74 

5 SERVIÇOS DE FUMACÊ (KM) Quilometro 190214,93 R$ 2,65 R$ 504.069,56 

6 CONTROLE DE COBRAS(M²) Metro Quadrado 51493,845 R$ 0,35 R$ 18.022,85 

7 SANITIZAÇÃO(M²) Metro Quadrado 190214,93 R$ 2,62 R$ 498.363,12 

8 CAPINAÇÃO QUIMICA(M²) Metro Quadrado 51493,845 R$ 1,63 R$ 83.934,97 

9 AFUGENTAMENTO DE AVES (M²) Metro Quadrado 51493,845 R$ 2,41 R$ 124.100,17 

10 LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA (M³) Metro Quadrado 160 R$ 183,00 R$ 29.280,00 

11 CONTROLE DE PRAGAS RURAIS(M²) Metro Quadrado 51493,845 R$ 0,77 R$ 39.650,26 

ESTIMATIVA TOTAL R$ 1.344.637,04 

 

4.2. A licitante só poderá ofertar itens que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de qualidade e 

desempenho. 

4.3. Todos os itens deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, lacrados e em embalagens apropriadas, a fim de 

garantir a segurança de todos os beneficiários, conforme padrões de qualidade e recomendação pela ANVISA, INMETRO e 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

4.4. O rótulo dos produtos deverá trazer, além da identificação do fabricante, a data de validade, o peso e a composição. 

4.5. A fabricante e/ou marca dos itens deverá ser opcional a cada fornecedor e deverá ser informada pelo fornecedor na 

proposta preços, devendo levar em consideração as marcas mais usuais e conhecidas do mercado. 

4.6. A embalagem deverá portar rótulo com a identificação da empresa responsável pelo produto (nome, endereço e 

CNPJ), informações sobre o produto (produto, variedade, classificação, informação  

nutricional, peso líquido do produto, data do embalamento e número do registro) e pessoa responsável pela fabricação. 

4.7. As especificações dos itens deverão seguir a marca de cada ao qual o licitante optou indicada. 

4.8. O prazo de validade de garantia dos serviços será de 03 (três) a 06 (seis) meses, sendo este o mínimo exigido, 

prevalecendo em caso de prazo maior indiciado pelo fornecedor, aquele que seja mais favorável para a Administração 

Pública. 

4.9. Os itens serão fornecidos conforme às normas e padrões técnicos, atendendo eficazmente às finalidades que dele 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. O Município de Porto Calvo, Alagoas, através das Secretarias Municipais de Administração, Agricultura, Assistência 

Social, Cultura, Educação, Infraestrutura, Esportes e Saúde, objetivando dar continuidade das rotinas administrativas, 

aos atendimentos aos usuários e visitantes, as respectivas secretarias decidiram através do inciso I, do § 1º do artigo 



 

 

 

18 da Lei 14.133/2021 e artigo 7º, I da IN 40/2020, providenciar itens de segurança e saude laboral para atender 

demandas anteriormente citadas. 

5.2. Visto que a Secretaria de Administração é o órgão responsável pela gestão administrativa da prefeitura, e tem como 

função coordenar o setor de recursos humanos, gestão de pessoal, administração de compras, licitação e contratos, 

desempenhando um papel crucial no funcionamento eficiente da administração pública. 

5.3. Tendo em vista que a Secretaria de Educação desempenha papel primordial na administração pública, pois é 

responsável por organizar o sistema municipal de ensino, garantindo o desenvolvimento e a formação de cidadãos 

críticos e participativos, sendo pilar essencial para o desenvolvimento social e econômico do município. 

5.4. Considerando que a Secretaria de Saúde desempenha um papel fundamental na promoção, proteção e recuperação 

da saúde da população, e por esta razão atende diariamente diversos usuários, diante disto pauta-se a necessidade 

de que as unidades estejam sem pragas, microorganismos e outros seres vivos que possam prejudicar danos a saúde  

dos usuarios e colaboradores das unidades. 

5.5. Tendo em vista que a maioria das secretarias municipais realizam atendimentos das 08:00 às 17:00h, pauta-se na 

necessidade de mantê-las limpas, saudaveis, sem pragas e sanitizadas para prestar a população e seus colaboradores 

serviços de qualidade. 

5.6. Considerando que o Município possui um Hospital e um Pronto atendimento que diariamente recebe dezenas de 

pacientes e servidores que prestam serviço, visando proporcionar maior eficácia no desempenho das atividades 

contribuindo para uma excelente gestão. 

5.7. Visando, ainda, o melhoramento nos setores solicitantes, e pensando em um melhor atendimento e funcionamento 

dos serviços prestados à população. 

5.8. Pelas razões elencadas acima, nota-se a importância dos itens de controle de pragas para garantir melhores 

condições de trabalho aos servidores, e a população do município melhor qualidade na prestação dos serviços, desta 

forma os itens são indispensáveis e a falta destes poderá acarretar em prejuízos para o município e para a população 

como um todo. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

6.1. SUSTENTABILIDADE: 

6.1.1. Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadas para 

a sustentabilidade, de acordo com a prática de mercado, a fim de assegurar o resultado mais eficiente para Administração 

Pública. 

6.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade, recomenda-se que sejam observados os critérios e normas estabelecidas no 

material de consulta disponibilizados pela Advocacia Geral da União, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

6.1.3. Demonstra-se que são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: I - Menor impacto sobre recursos naturais como 

flora, fauna, ar, solo e água; II - Preferência para materiais, Devendo no que couber as licitantes atender as recomendações 

da tecnologias e matérias-primas de origem local; III - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; IV- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; V- Maior vida útil e menor custo de 

manutenção do bem e da obra; VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e VII - Origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras, nos termos do art. 144 da Lei 

14133/2021. 

 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO: 

7.1. Será adotado quando: 

a) Verificar a viabilidade da divisão do objeto em itens ou lotes; 

b) O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde 

que atendidos os parâmetros de qualidade; 

c) O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

7.2. A regra sobre a forma de contratação nas licitações é por itens, sendo exceção a utilização do lote ou grupo, desde que 

haja necessidade técnica e econômica para tal agrupamento, a fim de atender ao interesse público. 

7.3. Assim, a licitação deverá ocorrer por ITEM, podendo ser parcelado os itens do objeto em quantas forem necessárias 



 

 

 

e convenientes a administração. 

8. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS: 

8.1. A Administração se reserva no direito de não indicar marcas ao objeto deste Termo de Referência. 

 

9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 

9.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, PODERÁ 

apresentar amostra, caso solicitado pela administração púbica, a fim de aferir a compatibilidade do produto com o 

descritivo do edital, sendo analisada a compatibilidade com o descritivo dos itens, visto que esta está vinculada ao edital. 

9.2. A apresentação da amostra determinada do subitem anterior terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

9.3. A administração Pública poderá exigir amostras de um ou de todos os itens que compõem este Termo de Referência. 

9.4. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes 

de findo o prazo. 

9.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

9.6. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, analisando se o produto atende com eficácia ao 

fim que se destina, sendo realizada a comparação de custo x benéfico com a necessidade desta municipalidade. Sendo 

considerado, de forma objetiva, os requisitos positivados no edital e as amostras ofertadas. 

9.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, através de parecer técnico emitido 

pelo órgão requisitante, devidamente fundamentado com as razões de recusa ou aceite da amostra. 

9.8. Quando o licitante indicar a marca, o modelo e as especificações técnicas do objeto no campo “Informações 

Adicionais” do sistema eletrônico de compras adotado pela Administração Pública, as amostras apresentadas devem ter as 

mesmas identificações daquelas preliminarmente estabelecidas pelo licitante e que foram informadas no sistema, salvo se 

o produto apresentado tenha, mediante ratificação da Administração, características técnicas superiores. 

9.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

9.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 

e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores 

no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes 

e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

 

10. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1 METODOLOGIA NA DESINTIZAÇÃO E DESCORPIONIZAÇÃO 

10.2 Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas, traças, pulgas etc.) e 

também as aranhas e escorpiões (descorpionização), e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas, externas, paredes 

e teto), tanto para extinção como para prevenção. 

10.2.1 O controle deverá ser efetuado através de pulverização eletrostatica, aplicação de gel e polvilhamento de pó. 

10.2.2  Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder residual (permanência 

no local tratado por um período de trinta dias). 

10.2.3 O inseticida gel deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não são recomendados os 

processos de pulverização e polvilhamento em toda a área Interna e do terreno de cada localidade. 

 

10.2.0. METODOLOGIA NO CONTROLE DE ROEDORES 

i. O serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de esgoto), rattus rattus (rato de telhado 



 

 

 

ou rato caseiro) e os mus muscullus (camundongo) e deverá ser efetuado em todas as áreas (internas e externas) em 

que se denuncie a presença desse tipo de animais. 

ii.Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se as peculiaridades e 

necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança em toda a área Interna e do terreno de 

cada localidade. 

iii.O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para que, assim, 

não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações. 

 

10.3.0.  METODOLOGIA NO CONTROLE DE CUPINS (PREVENÇÃO) 

10.3.1. O serviço de controle de cupins terá o objetivo preventivo de criar uma barreira protetora na área a ser tratada, 

para evitar a penetração desses insetos na madeira. 

10.3.2. Para proteger o madeiramento (principalmente dos forros) contra cupins de madeira seca, utilizar-se-á a técnica 

de micro pulverização, que poderá ser realizada por meio de pulverizador elétrico em toda a área Interna e do terreno de 

cada localidade. 

10.3.3. Adotar a pratica de pulverização eletrostática, visto que a mesma se apresenta como uma solução tecnológica 

para aumentar a eficiência de utilização de gotas pequenas de água, reduzindo as perdas para o solo ou mesmo por 

evaporação, pois além de aumentar a eficiência no controle, a pulverização eletrostática reduz os efeitos dos inseticidas 

sobre os organismos que vivem no solo, sendo que as perdas para o solo chegam a ser 20 vezes menores que numa 

pulverização convencional. 

 

10.4.0. SERVIÇOS DE CONTROLE DE AVES E MORCEGOS (AFUGENTAMENTO) 

10.4.1. Os serviços de controle de aves e morcegos consistem no controle de pombos urbanos (Columba Lívia), outras 

aves e morcegos. Como não se devem matar e nem maltratar estas espécies, deve-se remover ninhos, efetuar limpeza 

de estruturas, aplicação de repelentes, aplicação de gel, pulverização geral contra piolhos de pombos e tomar todos os 

cuidados para o devido controle destas pragas, em toda a área Interna e do terreno de cada localidade. 

 

10.5.0.   SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO 

10.5.1. Uso de produtos químicos para matar germes em superfícies. Esse processo não limpa necessariamente 

superfícies sujas ou remove germes, mas ao matar os germes nas superfícies de materiais após a efetiva limpeza desta, 

reduz ainda mais o risco de propagação. 

10.5.2. O processo de sanitização e desinfecção deve ser seguir o protocolo estabelecido pela ANVISA e utilizando-se 

a tecnica de pulverização eletrostatica. 

10.5.3.  A frequência do processo de desinfecção e sanitização deve ser semanal pelo período de pelo menos um mês, 

ou seja, 04 (quatro) aplicações. 

 

10.6.0 SERVIÇO DE FUMACÊ 

10.6.1 Prevenção e controle de fumacê contra mosquitos nas dependências do órgão, considerando: 

a. O serviço de fumacê contra mosquitos, culex quinquefasciatus, aedes aegypti e outros da espécie, através de aplicações 

especiais de larvicidas em pontos críticos de infestação como bromélias, galerias de água pluviais e esgotos, na área 

interna e nos acessos em torno das dependências do órgão, quando identificadas e demandadas. 

b. Para tratamento, prevenção e controle de mosquitos, a aplicação de pulverização (fumacê) ocorrerá 2 (duas) vezes por 

semana, em dias a serem determinados pela fiscalização, das 06:30 às 07:30 horas. Com emissão de certificado/ordem 

de serviço pela execução do mesmo. 

c. Os veículos e equipamentos utilizados na execução do serviço deverão estar identificados com a logo marca/nome da 

empresa, a fim de aumentar a segurança do órgão e assegurar o responsável pelo transporte e manejo de produtos 

químicos. 

 

10.7.0. SERVIÇO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

10.7.1.  A contratada deverá fazer vistoria técnica nas instalações prediais das caixas d'águas, cisternas e poços 

abrangidas pelo serviços e elaborar um plano de ação, com os seguinte objetivos: 



 

 

 

10.7.2. determinação dos insumos utilizados para a execução do serviço de limpeza e higienização. 

10.7.3. determinação da mão de obra empregada e seus materiais de trabalho; 

10.7.4. estabelecimento de procedimento padrão para a realização de operações de limpeza e higienização de 

reservatórios e poços; eestabelecimento de procedimento padrão para realização de operações de coleta e análise da 

potabilidade de água; 

10.7.5. Os serviços abrangem a limpeza, higienização e análise de qualidade de água do sistema de abastecimento para 

controle de sanitário. Compreendendo.  

10.7.6. ETAPA 01: AGENDAMENTO PRÉVIO (mediante Ofício, ou preferencialmente por e-mail) junto ao fiscal designado, 

representante da contratante, com a antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis. Caberá à contratada estabelecer junto 

ao fiscal representante da contratante a antecedência ideal, baseada no volume total dos reservatórios e no consumo 

médio diário, de tal forma que sejam possíveis manobras com vistas à racionalização ao máximo do desperdício de 

tempo e água durante a limpeza. O contratante ficara encarregado de fazer o esvaziamento dos reservatórios. 

10.7.7. ETAPA 02: EXECUÇÃO da lavagem, higienização, desinfecção, incluindo: 

 

10.7.8. Limpeza e higienização de reservatórios: limpeza por hidrojateamento com pressão moderada e uso de escovas 

de cerdas de nylon para as paredes dos reservatórios, escoamento total da água residual do fundo dos reservatórios 

após a limpeza, higienização por desinfecção dos reservatórios por pulverização de solução bactericida e fungicida nas 

paredes e tampas. Após cada limpeza e higienização de reservatório deverá ser coletada amostra de água para realização 

análise bacteriológica para comprovação da eficiência da higienização, bem como deverão ser tiradas fotografias dos 

reservatórios, para fins de composição do relatório fotográfico. 

 

10.7.9.    Limpeza e higienização de poços: limpeza por sistema de compressão de ar da tubulação do poço, higienização 

por desinfecção da tubulação por adição de solução bactericida e fungicida do poço. Após cada limpeza e higienização 

de poço deverá coletada amostra de água para realização de análise bacteriológica para comprovação da eficiência da 

higienização, bem como deverão ser tiradas fotografias dos reservatórios, para fins de composição do relatório 

fotográfico. 

 

10.8.0. SERVICO DE CAPINAÇÃO QUIMICA 

10.8.1. Define-se como serviço de capina química a aplicação de herbicida líquido, do grupo Glifosato, por meio de 

pulverizador. Tanto o herbicida quanto o pulverizador eletrostatico serão fornecidos pela Contratante. Durante a 

execução dos serviços, a contratada deverá tomar todos os cuidados necessários, de modo a proteger jardins, árvores, 

pedestres e animais. Quaisquer conseqüências decorrentes do uso inadequados e/ou negligente dos produtos utilizados 

na capina química, manual e mecanizada serão de responsabilidade da Contratada. A equipe será composta por 01(um) 

supervisor, 4 ( quatro) tecnicos de serviços gerais. Todo o pessoal envolvido na operação deverá estar devidamente 

uniformizado e portando os equipamentos de proteção individual, que são de responsabilidade da Contratada. A 

capinação química poderá ser feita a substituição pela capinação a Vapor, na zona urbana, caso a vencedora possua os 

equipamentos necessários, pelo motivo da Capinação a Vapor ser menos danosa ao meio ambiente, mais eficiente e 

mais tecnológica 

 

10.9.0. METODOLOGIA NO CONTROLE DE PRAGAS RURAIS 

10.9.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas, traças, pulgas, 

lacraias, barbeiros, gambas, urubus, etc.) e também as aranhas e escorpiões (descorpionização), e deverá ser efetuado 

em todas as áreas externas de onde houver cultivo de plantas e hortaliças. 

10.9.1.1. O controle deverá ser efetuado através de pulverização eletrostatica, aplicação de gel e polvilhamento de pó. 

10.9.1.2. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder residual 

(permanência no local tratado por um período de trinta dias). 

10.9.1.3. O inseticida gel deverá ser aplicado nos armazens, equipamentos  e locais onde não são recomendados os 

processos de pulverização e polvilhamento em toda a área Interna e do terreno de cada localidade. 

 

10.10.0. METODOLOGIA NO CONTROLE DE COBRAS E SERPENTES 



 

 

 

10.10.1. O serviço de controle de cobras terá como alvo os todas as especies de serpentes locais, e deverá ser efetuado 

em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo de animais. 

10.10.2. Deverão ser utilizados repelentes, protetores e telas, observando-se as peculiaridades e necessidades de cada 

local a ser tratado, bem como as normas de segurança em toda a área Interna e do terreno de cada localidad para que 

seja impedido a invasão desses animais nos predios e também o afastamento deles de plantaçoes e areas de cultivo da 

zona rural do municipio.. 

10.11.0. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a permanencia dos animais, para 

que, assim não haja disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações por parte de morte desses animais. 

 

11. DA PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR: 

11.1. O presente objeto deste termo de referência é estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de garantir a efetividade da contratação. 

12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 

vista que a contratação não tem complexidade nem vai trazer prejuízo de investimentos ao erário, pois a natureza do bem 

é comum e rotineira, conforme a prática de mercado. 

13. DA MATRIZ DE RISCO: 

13.1. Demonstra-se que não será elaborada a Matriz de alocação de riscos, haja vista que a contratação será realizada por 

meio de bem comum e usual de mercado, de forma que a matriz é importante para os contratos de grande vulto, cujo 

valor estimado acima de R$ 200 milhões), bem como os contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e 

semi-integrada, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

14.1. Pela natureza do objeto não serão exigidas técnicas de manutenção e assistência técnica. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

16. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

16.1. O valor estimado da contratação é de R$ 1.747.695,75 (um milhão, setecentos e quarenta e sete, seiscentos e 

noventa e cinco e setenta e cinco centavos), com base na projeção do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e no presente 

Termo de Referência, podendo sofrer modificação no momento da cotação de preços. 

 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento dos Órgão ou Entidade do município participantes da Ata de Registro de Preços. 

17.2. Na licitação para registro de preços, a indicação de dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do 

contrato, conforme determinação do art. 4º, § 2º do Decreto Municipal nº 71/2023. 

17.3. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da Despesa de que a 

mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil do Órgão ou Entidade 

interessados. 

18. DA VIGENCIA 

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. Por conseguinte, o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

18.2. Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a qualidade do produto, 

apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 10% para mais/menos), no que couber. 



 

 

 

18.3. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo considerado 

o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

18.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 

18.6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

18.7. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

18.8. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores  praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.9. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor 

18.10. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

18.11. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

18.12. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

18.13. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

18.14. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

18.15. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

18.16. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

18.17. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

19. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

19.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o fornecimento dos produtos 

registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual, que poderá ser substituído por 

Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, juntamente com Requerimento de Solicitação. 

19.2. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação do Órgão Contratante, através de Ordens de 

Fornecimento, consubstanciadas em Requerimento de Solicitação, que deverão conter data de expedição, quantidade 

pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, e assinatura do responsável pela requisição. 

19.3. Ressalta-se que os órgãos participantes devem utilizar-se de formulário de utilização de ata, a fim de garantir o 

preenchimento dos requisitos de contratação. 

19.4. Os produtos deverão ser entregues ao servidor responsável pelo recebimento em cada Órgão ou Entidade do 

município, acompanhados da documentação fiscal, juntamente com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, 

no horário das 08h às 14h de segunda-feira a sexta-feira. 



 

 

 

19.5. A comunicação entre a Contratante e a Contratada, obrigatoriamente deverão ser registradas por e-mail funcional. 

19.6. Os serviços deverão ser iniciados e prestados em prédios públicos municipais no prazo máximo de até 48 (quarenta 

e oito) horas a contar do recebimento da solicitação formal, como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados 

do contrato e do Órgão Contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

19.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

19.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão ou Entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

19.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

19.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

19.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

19.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato. 

19.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa. 

19.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação federal e municipal vigente, 

aplicável ao caso, no que couber. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20. DO REAJUSTE DO CONTRATO: 

20.1.  Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente. 

20.2. Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico-financeiro, desde que haja incidência de fato 

imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, da CF/88, bem como da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.3. Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual será 

anual, Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, o que mais se adequar 

ao objeto do contrato. 

20.4. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada. 

20.5. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

20.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

20.8. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL: 

21.1. apresentação do registro da Anvisa dos produtos utilizados nos serviços de controle de pragas, conforme exigência legal; 

21.2. declaração formal, assinada pelo responsável técnico do licitante, de que tomou conhecimento de todas as informações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo ser substituída por declaração 

específica do responsável técnico; 

21.3. apresentação de licença ambiental do órgão competente da sede da licitante;  

21.4. apresentação de licença sanitária, também conforme o art. 5º da RDC nº 622/2022; 

21.5. apresentação do registro da empresa junto ao respectivo Conselho Técnico, bem como indicação de responsável técnico 

habilitado para as atividades, conforme art. 8º (não é artigo 8 e si 7) da Seção II da RDC nº 622/2022 da ANVISA;  

21.6. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo CREA, competente da região a que estiver vinculada a licitante, 

que comprove ramo de atividade (modalidades de atuação), relacionada ao objeto licitado. A licitante deverá apresentar 

certidões de registro de responsáveis técnicos nas seguintes categorias; 

21.7. comprovação de que o licitante possui, em seu quadro, pelo menos um profissional responsável técnico (biologia, 

engenharia agrônoma, engenharia florestal, engenharia química, farmácia, medicina veterinária ou química). A vinculação 

será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira, de trabalho, no caso de empregado, ou do 

contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil 

comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação e carta de 

anuência do profissional indicado; 

21.8. comprovação de que o licitante possui, em seu quadro, pelo menos um Engenheiro ou Técnico de Segurança do 

Trabalho, reconhecido pela entidade profissional competente. A vinculação será caracterizada através da apresentação de 

cópia autenticada da carteira, de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato 

de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido 

firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação e carta de anuência do profissional indicado; 

21.9. comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos um atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, com pelo menos 30% 

do quantitativo do termo de referência; comprovação da capacidade técnico-profissional: pelo menos um atestado em nome 

do(s) profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado na 

entidade profissional competente; 

21.10. atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência 

com técnica Eletrostática de controle sanitário de pragas, devidamente registrado na entidade profissional competente; 

atestado de capacidade técnica em nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), comprovando experiência com 

técnica Eletrostática de controle sanitário de pragas, devidamente registrado na entidade profissional competente; 

21.11. apresentação de certificados de treinamento técnico dos profissionais executores dos serviços, incluindo treinamentos 

nas NRs 06, 09, 31, 33 e 35; 

21.12. Declaração de que os equipamentos, EPIs e materiais a serem utilizados, estão em conformidade com as normas 

específicas; 

21.13. A administração do Município de Porto Calvo poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 

constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar 

documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei 

n° 14.133/21. 

22. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

22.3. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

22.4. O Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 



 

 

 

cumpridas de imediato. 

22.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou Entidade poderá convocar o representante 

da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

22.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.7. Ao fiscal e ao gestor, caberá exercer as atribuições elencadas no Decreto Municipal, combinadas com a 

regulamentadas no Decreto Federal nº 11.246/2022 no que couber, seguindo as orientações daquela que seja mais 

benéfica as normas de organização administrativa municipal. 

22.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

22.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no Capítulo I - Título 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156 e seguintes do 

dispositivo legal. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

24.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, impugnações e análise de 

propostas ao agente de contratação e/ou pregoeiro designado. 

24.2. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação 

do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou 

característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa 

direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual. 

 

 

 

EBSON PAULO DE GUSMÃO 

Engenheiro Civil  

CREA/AL nº 021980995-0 

AWLLYSON SILVA DE MELO  

Técnico da Secretaria de Administração 

Matrícula nº 3696 

 



 

 

 

ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /202x 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO – ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, nº 18, Bairro – Centro, 

CEP: 57.900-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.366.720/0001-54, neste ato representada pela Sra. Prefeita, ERONITA 

SPOSITO LEÃO E LIMA, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - Ata de Registro de Preços, 

decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº XX/202X, do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, 

processada nos termos do Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxxxx, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal nº. 14133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. XX/2023, segundo as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado no Termode Referência, 

anexo do edital de Pregão nº xxxxx/202x, que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especificações técnicas, 

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 

procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

PLANILHA DOS ITENS: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

2.2 O valor total desta Ata é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos 

na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimentolicitatório, quanto ao preço, a 

quantidade e as especificações do objeto registrado,integrando e complementado a presente ARP. 

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois) 

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificaçãofinal no certame. 

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da propostado titular em relação ao 

preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ordem de classificação. 

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata. 



 

 

2.6 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de 

habilitação, nos termos fixados no Edital PE nº XX/202xx. 

2.7 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser republicada para 

fins de eficácia. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram apresente ARP como 

titulares, na condição de participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
ENDEREÇO 

 

xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PARTICIPANTE ENDEREÇO 

 

xx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que compõe 

a Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desde que devidamente justificada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 22 do Decreto Municipal nº 72/2023. 

 

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão à ata de registro de preços 

decorrentes da aplicação do Decreto Municipal nº 72/2023. 

 

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registrode Preços. 

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazopara efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial dos Municípios - 



 

 

AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal nº 72/2023. 

5.1.1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressamente o prazo e o 

quantitativo renovados. 

5.1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão serrealizadas diretamente pelo órgão gerenciador e/ou por 

cada um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de 

licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro, 

em processo administrativo de gestão específico, relativo a todasas contratações dela decorrentes, como também 

de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 

atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e 

publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamenteassinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante todasua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base 

na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até recomendando o 

indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudênciado TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às entidades 

participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodas obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃOGERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la 

de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu interesse, 

evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos daqueles para os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62


 

 

quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

I.   O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for caso), 

no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidadeda Administração Pública 

não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista a não permissão expressa 

no Edital de PE nº XX/XXX; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo 

de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova 

idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente 

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 

ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em sua 

proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na presente 

ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s)respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do 

procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA: 

8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçãoocorrida no mercado, 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da 

Lei nº 14.133/2021, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para 

negociar o novo valor compatível com o de mercado. 

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro 

cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 

7.1.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os fornecedores registrados 

em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o compromisso de praticar o 



 

 

preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 72/2023. 

 

8.2 O registro será ser CANCELADO: 

I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, em 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no 

mercado; ou; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de 

fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta 

ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autos do 

processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da autoridade competente no 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 12.846de 01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências). 

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d) Multa: 

1. Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limitede dias; 

2. Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado. 

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

4. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois 

de decorrido o prazodas sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMA. 

 

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal 

de Porto Calvo – Alagoas. 

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde 

que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme 

jurisprudência do TCU. 

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei Federal 

nº. 14.133/2021. 

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas possíveis 

alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico. 

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO 

GERENCIADOR na Internet https://portocalvo.al.gov.br/transparencia/, inclusive com a íntegra da ARP e alterações 

posteriores. 

 

11. DO FORO: 

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante. 

 

Prefeitura Municipal de Porto Calvo, xxx xxxxxx de 20X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura Municipal de Porto Calvo/AL 

Prefeita 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Secretaria Municipal xxxxxxxxxxx 
Secretário (a) 
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fiscal da ARP 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor da ARP 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Empresa Registrada 

 
___________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 
__________________________________________________ 
Testemunha CPF: 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 

 

ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxxxx/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. XXXXXX) 

 
TERMO DE CONTRATO. DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxx, COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA 
(...), NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO – ALAGOAS, com sede administrativa na 

Rua Dr. Antônio Dorta, nº 18, Bairro – Centro, CEP: 57.900-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.366.720/0001-54, através da(s) 

seguinte(s) Secretaria(s) como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede ( ), nesta Cidade, com o CEP: (...), 

representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG 

nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. ( ), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com 

o CNPJ nº ( ), localizada à (...), – CEP: ( ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), 

(profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada nos autos, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESINSETIZAÇÃO ELETROSTATICA, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESCORPIONIZAÇÃO, SERVIÇOS DE FUMACÊ, 

CONTROLE DE COBRAS, SANITIZAÇÃO, CAPINAÇÃO QUIMICA, LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA E AFUGENTAMENTO DE 

AVES E CONTROLE DE PRAGAS RURAIS, PARA ATENDER AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PORTO 

CALVO, nas condições  estabelecidas no Termo de Referência. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.1.1. O Termo de Referência; 
 

1.1.2. O Edital da Licitação; 
 

1.1.3. A Proposta do contratado; 
 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia xx de xxxxx do ano de 20xx, não poderá ser prorrogado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato o Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXX, ou pelos 

respectivos substitutos. 

3.3. O modelo de Gestão do Contrato encontra-se indicado no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (XXXXXXXXXXX), conformo planilha abaixo descrita. 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em xxx/xxx/xxxx. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido 

pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.(se for o caso); 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
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contratante; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial.  
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
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contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até  a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.  Indenizações e multas. 
 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 
 

II. Fonte de Recursos: 
 

III. Programa de Trabalho: 

 

IV. Elemento de Despesa: 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei  nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o presente em duas vias de 

igual teor e forma. 

xxxxxxxxx (AL) (...) de (...) de (...). 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura Municipal de Porto Calvo/AL 

Prefeita 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Secretário(a) Municipal xxxxxxxxxxx 
Portaria/Matrícula nº xxxx 

 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fiscal do Contrato 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor do Contrato 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Empresa Contratada 

 
 
Testemunhas:  
 
Nome:________________________________________________ CPF: _________________________________________ 
 
Nome:________________________________________________ CPF: _________________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

 Empresa: 

· CNPJ: 

· Endereço: 

· Cidade Estado: 

· Fone: Fax: 

· E-mail: 
 
 

Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

 
Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( .................. )) dias a contar do recebimento da Nota de 
empenho. 

 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza resultante da 
execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado neste Edital. 

 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º xx/2025 e  seus Anexos. 
 

 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ 
Modelo/ 

Fabricante 
xxx xxx 

01       

 

 
Preço Total por extenso: 

 
Local, ....... de .............................de 20(...). 

 
 
 
 
 

................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 
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